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oUtras MatÉrias
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret rr Nº 3.022 de 14 de oUtUBro de 2021
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo da PorTaria dE rESErVa rEMUNErada 
a PEdido - ProcESSo Nº 2021/816134 e 2018/542317
considerando a ata de reunião Extraordinária da diretoria Executiva – di-
rEX, realizada dia 27 de julho de 2021;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
• – Retificar a Portaria RR nº 269 de 22/06/2019, que transferiu para a 
Reserva Remunerada a “ex-offício”, no mesmo posto, Coronel QOPM RG 
18360, MarcoS ValÉrio ValENTE doS SaNToS, mat. nº 5264006/1, 
pertencente ao Quadro de inativos da Polícia Militar do Estado do Pará, 
para que seja incluída a incorporação da Função Gratificada, pelo exercí-
cio da função de comandante da 3º cia/14º BPM, no percentual de 20% 
(Vinte por cento) sobre o padrão daS-5, de acordo com o art. 10, inciso i 
e §§ 2º e 9º, da lei nº 8.388/2016; art.2º-a da lei Estadual nº 7.807/14; 
art. 1º, inciso i, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item i, do decreto nº. 
3266/1984; art. 1º, categoria “c” do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº001/99 – drH/3; art. 1º, inciso i, alínea “b”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 1º, do decreto nº 2.696/1983; art. 20, da lei Estadual nº 4.491/1973, 
com nova redação dada pelo art. 1º da lei Estadual nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto 4.439/1986, artigos 1º, 2º, 4º e 6º, da lei nº 
5.320/1986 c/c art. 94, §2º da lc nº039/2002, com as alterações dadas 
pela lei complementar nº 044/2003; percebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de r$33.242,75(Trinta e três mil, duzentos e quarenta e 
dois reais, e setenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de coronel/PM
Adicional pelo exercício da Função Gratificada de Comandante da 3º CIA/14º BPM, no 

percentual de 20%-sobre o padrão daS-5
Gratificação de Habilitação Militar - 50% Gratificação de Localidade Especial - 20%

indenização de Tropa - 10%
Gratificação de Risco de Vida - 100% Gratificação de Serviço Ativo - 30% Representação 

por Graduação - 60%
Gratificação por Tempo de Serviço - 30%

adicional de inatividade - 35%
Total de Proventos

4.854,34
980,69

2.427,17
970,87
485,43

4.854,34
1.456,30
2.912,60
5.682,52
8.618,49
33.242,75

•  Os efeitos da parcela Adicional pelo exercício do Cargo Comissionado – 
20% (daS-5) retroagirão a 01/02/2019, conforme determinação da dirEX 
realizada em 27/07/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 717576
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aLt rr Nº 3.018 de 14 de oUtUBro de 2021
diSPÕE SoBrE a alTEraÇÃo da PorTaria dE rESErVa rEMUNErada a 
PEdido - ProcESSo Nº 2021/800200.
considerando a ata de reunião Extraordinária da diretoria Executiva – di-
rEX, realizada dia 27 de julho de 2021;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
• – Alterar a Portaria RR nº 1038 de 10/05/2006, que transferiu para a 
reserva remunerada a pedido, na mesma graduação, o Subtenente PM rG 
8328, iraNdir fiGUEirEdo PiNTo, nº 33650850/1, pertencente ao Qua-
dro de inativos da Polícia Militar do Estado do Pará, para que seja incluída 
a incorporação da parcela de representação pelo exercício de função grati-
ficada na Assembleia Legislativa do Estado do Pará (Alepa), no percentual 
de 20% (Vinte por cento) sobre 03 (três) vezes o soldo de 2º Tenente/
PM, de acordo com os arts. 1º e 2º da lei nº 5.681/1991, combinado com 
art. 45, § 9º da constituição Estadual de 1989; arts. 101, inciso i e 102 
da lei nº 5251/85; art. 52, § 1º, alínea “b” da lei Estadual nº 5.251/1985 
c/c o art. 2º da lei Estadual nº 5681/1991; art.1º da lei nº 8.229/2015; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º inciso i do decreto nº 
3266/1984; art. 1º, do decreto nº 1461/1981; art. 1º, inciso i, alínea “f” 
do decreto nº 4.490/1986; art. 1º do decreto nº 2696/1983; artigos 1º, 
2º, 4º e 6º, da lei nº 5.320/1986 c/c art. 94, §2º da lei complementar nº 

039/2002, com as alterações dadas pela lei complementar nº 044/2003 
c/c decreto legislativo nº 14/97 - alEPa; art. 20, da lei Estadual nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5231/1985; art. 1º, 
inciso ii, do decreto 4439/1986; percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$18.295,89(dezoito mil, duzentos e noventa e cinco reais e 
oitenta e nove centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Adicional pelo exercício de função gratificada – 20% (Alepa)

Gratificação de Habilitação Militar - 40% Gratificação de Localidade Especial - 20%
auxílio Moradia – 30%

indenização de Tropa - 10%
Gratificação de Risco de Vida - 100% Gratificação de Serviço Ativo - 30% Representação 

por Graduação - 35%
Gratificação por Tempo de Serviço - 30%

adicional de inatividade - 35%
Total de Proventos

2.396,55
1.437,93
958,62
479,31
718,97
239,66

2.396,55
718,97

1.078,45
3.127,50
4.743,38
18.295,89

• – Os efeitos da parcela Adicional pelo exercício de função gratificada – 
20% (alepa) retroagirão a 22/07/2016, conforme determinação da dirEX 
realizada em 27/07/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 717577
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret aP Nº 3029 de 14 de oUtUBro de 2021.
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPo-
SENTadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo EM aTENdiMENTo 
À diliGÊNcia do TcE/Pa – ProcESSo 505915/2017-TcE; ProcESSo Nº 
2021/998617-iGEPrEV.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais;
considerando os termos da diligência requerida pelo TcE/Pa (ofício nº 202101530-SE-
GER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº 1134/2015;
rESolVE:
I – Retificar a Portaria AP nº 1134 de 03 de junho de 2015, a qual aposen-
tou MidiaM GUariTa da SilVa, Mat. 306118/1, no cargo de Professora 
classe Especial, Nível i, lotada na Secretaria de Estado de Educação – SE-
dUc, alterando o enquadramento funcional do nível J para o nível i, pas-
sando a constar: art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda constitucional nº 
41/2003, combinado com o art. 40, §5º, da constituição federal; art. 2º 
e art. 5º da Ec 47/05, e o art. 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar n°. 39/02, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
n°. 49/05; art. 37 §2° da lei n°. 5.351/86 c/c V. acórdão n° 16.985/89 
do TcE; art. 32 caput da lei 7.442/2010 cumulado com o art. 35 caput 
da lei n°. 5.351/86; art. 31, iii da lei 7.442/2010; art. 33, iii da lei n° 
7.442/10; art. 131, §1°, inciso Viii, da lei n°.5.810/94 combinado com o 
parágrafo único do art. 36 da lei n°. 5.351/86 e art. 1°, iii, anexo ii, do 
decreto n° 189/2011 (Pccr), passando a receber os proventos mensais 
de r$ 7.103,46 (sete mil, cento e três reais e quarenta e seis centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Vencimento Base
aulas Suplementares

Gratificação de Titularidade – 10%
Gratificação de Magistério – 10%

Gratificação Progressiva
adicional de Tempo de Serviço – 50%

2.142,82
642,85
278,57
278,57

1.392,84
2.367,82

Total de Proventos 7.103,46

ii - os efeitos desta Portaria retroagirão a 01 de julho de 2015, data do 
início dos efeitos da Portaria aP nº. 1134/2015.
iii - os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 717385
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret aP Nº 3031 de 14 de oUtUBro de 2021
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEVidENciário dE 
aPoSENTadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo aUTUa-
da JUNTo ao TcE No ProTocolo 500194/2017-TcE; ProcESSo Nº 
2021/1007160-iGEPrEV.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo TcE/Pa (ofício nº. 
202101531/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP 
nº. 1443 de 28/06/2013.
rESolVE:
I - Retificar a Portaria AP nº. 1443 de 28 de junho de 2013, que aposentou 
Nadir roSa SoUZa doS SaNToS, Mat. 475297/1, no cargo de Professor 
assistente Pa-a, lotada na Secretaria de Estado de Educação- SEdUc, al-
terando o percentual do adicional por Tempo de Serviço de 60% para 45%, 
e a sua fundamentação legal, passando a constar: art. 6º, incisos i, ii, iii 
e iV da Emenda constitucional nº 41/2003, c/c o art. 40, §5°, da consti-


